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PROIETO LEI No: 100/2025

Protocolo no; 124512025 - Oatà 11/0412025
q

Ementa do Proieto: Autoriza o Município de Muriaé a frrmar Convênio com o NIklÚ

de Gvalo Mangalarga Marchador de Muridé e região

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomadâ de

Contas da câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas aüibuições legais e regimentais'

notadamente com fundamento no art. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Lêgislativa e demals disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manlfestam:

1 - DO REGIMÉ DE URGÊÍ{CIA

AntesdeadentraraoestudodajuridicidadêdesteProjetodeLei'passaremosa

analisar a soticitaÉo de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste pãrlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

I

APROVADO
Itl J
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Art. 80 O Prêfeito pode solicitar urgência para a apreciação de proiêto de suâ iniciativa

§ 10 - Se a Câmarô não sê môniíes{ar em até 45 dias sobre o proieto, será ele irduído na
Ordem do Dia, sobreslandqse a delibêração quanto aos demais assunto6, para que 5e utilize a
votaÉo.
§ 2o - O prôzo do par4?rafo antedoÍ nâo @rÍe em período de recesso dô CâmaÉ nem se aplica
a proreto que depeMe de um quorum especial para aprovação de lel orgônka estatuiÍia ou
equivãlente a codigo.

O Regimento Interno tamtÉm regulamenta o regime de urgência, veja-se

Art. 98. Quando se uatar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, este

será encaminhado à Comissão de ConsütuiÉo, Legislaçâo e lustiçà, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o proieto exigiÍ parecer de outras Comissôes, estas se reunirão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) diàs, impronogáveis, pâril opinarem sobre a

matéria, excetuada a @missão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se referê este artiilo, e emitido6 os pareceres, incluí-se'á o

projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não hôvendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o proieto será anunciado para a

ordem do dia da reunião eguinte;

§ 40 - Os proietos a que §ê refere este aftigo teÍão preferência para discussão ê votação sobre

todos os demais, sôlvo na hiútesê do proieto de Lei Orçamentária;

§ 50 - os projetos da hi e de resolugão, sob regime de urgência, que receberem emendãs até a

1a discussão, voharão às comissões respêctivas, as quais terfo o prazo máximo de 03 (kês)

dias, comum a todas elas, para que possam emitir parecer sobrc as inovaÉes propostas'

2 - OúrORUlr' EXTGTDO PARÂ VOTACÃO

Em seus Arts. 21g,221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/l'|c, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelâs

cqo quorum é do projeto ora em debate.

Ptrr a,r Ptu de rJlêdáÍG rÉ. c.1@ c^vPot{ r52 rê 
'32) 

36396105' cEP3a$oor5 Muntô_MG
' '* * 

- -i.ú ;-ó-rr"r r * -! q.. " 
. sre cúÉr !a!ÂÉ€E!:arrde !!qoçv br

cÂvraRA MUNICIPAL DE MURIIFTT*



CAMARA MUNICIPAL DE MURT

3 - MÉRITO DA PROFOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 100 de fl10412025 que Autoriza o MunÍcípio de Nuridé a

frrmar Cnnvênio com o Núcl@ de Cavalo Mangalargd Marchador de Muriaé e região,

carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse locat, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de pÍoposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo onde se propõe a elaboração

de convênio, é exclusiva do Prefeito Municipal, de confÔrmidade com a Lei Orgânica

do Município e em consonância com a Constituição Êstadual e Constituição Federal'

A matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa que são aisegurados ao Município consoante a

regra prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela

Competência Concorrente entre a União Federal e Municípios prevista no artigo 23'

incisos I, II, III, N, Vl e X da Constituição Federal.

Artiqo 23. É compêtência comum da União, dos E*ôdot do Distrito Federal e dos Município6:

I - zelar pela quôrda da Constl'tuição, das leis e das iníituidês deÍflocÍiiti(âs e conservar o

patrimônio pUblico;

Artigo 30. Compête aos ltlunicípios:

I - legislar $bre assuntos de inteÍesse locâl;

5
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CAMÀRA MUNICIPAL DE MURIA

Veja-se, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamtÉm não conflita

com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal

(artigo 24 da Constituição tueral).

Da Leoisldcão vieente

A Lei Orgânica do Município de Muriaé, estabelece em seu art. 94, o seguinte:

Vale destacar ainda que a mesma Lei Orgânica acima citada prevê o seguinte:

AÍt. 73 - Comp€te privativamente à Câmara Munlcipal:

xVI - autorizar celebraÉo de convênio pelo governo do Município com

entidade de direito pÚblico ou privado;

Portanto as Comissões, ciente que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, dêstaca a leoalidade do convênio' mediante

autorizacão Leoislativa. não havendo qualquer violação a legislação constitucional

e municipal, estando o presente poeto apto para apreciação, em virtude do princípio

da legalidade que norteia os atos da AdministraÉo'

4 - DA CONCLUSÃO FIÍ{AL DÂ COMISSAO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as açõ€s que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de l"'luriaé
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionâlidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

tecnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apÍeciar o Projeto de Lei de Protocolo no 100 de lll04/2025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{AL E IEGAL, devendo o mesmo

orosoerar em seu trâmite dentro desta sa Leoislatlva. Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, é de cunho meramente

opinativo de atividade intelectual. ou seia, tem caráter técnico ooinativo.

não vinculando os vêreâdores à suâ motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

funeão legislativa, verificirem a VIABILIDADE OU NÃO DA lPROvaçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes,

pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Munic de 14uriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. srs. Êdis Mwiaé, datd da

RANGEL MARTINO PAIVA Presidente

N,lUNIQUE HELENA DA HA UDE) - Relatora

REGINALDO DE - N4embro

CH S BAHIA - Suplente'

Comissâo de Constituição, LegislaÉo e Justiçâ - Com posiÉo art. 83 RI

j ÂrtiSo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo
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CAMARA MUNICIPAL DE MURT

14Á o BILA nte

DEVAIL GOMES ator

ANTONIO AFONSO SOARES DA SAÚDE) - Membro

HO) - Suplente'7

Comissâo de Administração Pública - Composição art 83 RL

REGINALDO DE - PÍesidente

CLEISSON HO) - Relator

SO SOARES TOMAZ DA sAÚDq - Membro

DEVAIL GON4ES -Su

Com. dê Finanças, Otçamentos e Tomada de contas - Composição aÍt. a3 RI'
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PROJETO LEI NO: 1OO/2025

Protocolo no: 1245/2025 - Ddtât 1110412025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apÍes€ntada: Ementa do Proieto: Autoriza o Munictpio de Muriaé a firmar Convênio

com o Núcleo de Cavdlo Mangalarga Marchador de Muriaé e região

Autor: Poder Executivo

Ab initio, im?ende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a oDinião

técnica esta Diretoria 1urídica e mente iurídica oDinativa não oodendo

"/

m

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podêm analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição'

Por essas razões, esta DiÍetoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impe9 seu normal trâmite, sendo que a ânálise da

constitucionalidade e Legalidade do projeto é fêita erclusivamênte pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.
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conveniência do Proietô compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora,

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da função lqislativa. verificar a viabilidade da aprovacão. respeitando-se oara tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Írdta-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERÂL que, de forma especÍfica, já expôs a sua posiÉo a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Municlpio. Ressalto que as questõ€s financeiras e orçâmentárias, bem

como,

havendo nada oue impeço o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juÍzo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votaÇão do parecer das Comis*s da Câmdra

Municipal de Muiaé,

Francisco Grvalho Correa - Diretor Jurídico

oAB/MG 99693

a "o @rer emitido Pt poculador ou adwgdo de óoáo da adminis@o públi@ oão é ato

administÊtito, ada firais é do gue a opioíão emi a Fb oPrador do direito, opinifu t&nico'iuridia,

que oienbá o adninistra&r na dnada ú &taitão, na pátlz do ato dministatiw, que I @nslitui

id exútçáo ex ôficio tu lei. I'la oryâunilade tu iulgâD'eflA Pquanto en'alvilo M 6fkie impl6

@r@r, ou sF, ab opinai:w que Netu 9r, ou nâo, @osnieado Pb adninistndoi" (l4andFd,o &

Seguránça n" 24,584-1 - Oistsito fueÉl - Relôtor: Min. Marco Aurélio de Mello - STF ) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft". 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMEÍ{TAL

Verifica-se que o presente poeto está constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Reqimento lnterno:

^Ít. 
17O. Udo Grn PlGrádo, o proleb scó dlffbÚído à3 comit'ô6 P'íiãnqtlÉ' qut

qridaÍão da .prtaêotat part(!. à l'L6ô, aêndo qua, t rdo 
'36itn 

@tÍi(lo, o Proi'Êo 5êá

lnduído nr odGtn do dLa parô dl'(rlssao ê Yot çao, conkrnê .'guê:

§ 10 - EÍn regrô, 05 proietos de lei e de Íesoluéo passam por 03 (tres) v@@s;

§ 20. No Pteoiino o proje'to é subínetido à la (píimeira) disclssão, podendo ser:

a) rqenado;

b) apíovado. sêm emendas;

c) aprotrádo, coÍÍ emeídas das Coínassôes;

d) r€ceber emêndas, stlbêmendas ou subsu'hltivo6 em Piênário'

I - Se o PÍoiáo é reieitado seguará para a Sêqáana da Cámarô parâ ôíquivômeoto;

II - Nô hipctese de ser ôpÍovado lem emendas, sêíá enúâdo à fiesa Dirdorà pôra' nas Íêuniões

subsêquent€s, ir à 2a e 3' vota@;

m - Se for apío\rado com eíÍÉndâs das Cornissõ.5, será eíMâdo à Comissão de Redação pâía

elaboÍôÉo de copia da rcdaÉo do veÍtcilo, ou seja, â nova redado do Êolêto com as êÍnêndãs

apÍovadas m lo (pÍimeiro) h.rÍrc de v@, para quê este retome âo Pjenário;
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§ 30 Havendo apresentaÉo de emendas em Plenário, o Projêto sairá da pauta

as eínendat às Comissõês Permaneíitês coínpêteítêt àpo6 o que, emiüdos os pàÍecer€s, Í€torÍEá à

Ordem do Dia para apreciação pelo Pleúrio;

§ 40 - O proieto que rÊceber emendas eÍn Plenário retoÍnará às co.nissões e vohãrá à pôutô âinc,â eín 1a

(píimeira) discussão, podendo ser:

a) aprovado com emêndàt hipótese em que será enviado à Comissão de Redaéo pôrô ehbordção da

êdôéo do vencilo;

b) apÍovado, tendo as eínêndas reieitadas. seguiá paía a Secrêriô pôrê ir à 2â disorssão e vota(ão.

II - DAs EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentaÉo do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

akavés de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

a

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposlção apresentada como acesória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implicô no cancelaínento de parte da proposição;

U - substitúiva - é aquela apresentôdô co.no sucedánea de pôrte de uma proposiÉo e que

tomaÉ o nome de "substrtutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

ul - aditiva - a que acresÊenta algo à proposição;

IV - de redação - aquela que altera soínente a redação de quahuer proposkÉo.
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso d

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE aPROvaçÃO OU REIEIçÃO do

projeto com as emendas aprêsentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões p€rmanentes, nem üio pouco reflete o

oênsamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Díversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da câmara Municipal de Muriaé/MG, ddta da vobção em plenário.

REGINALDO RORIZ - Presidente

CLEISSON EVANGE (CLEISSINHO) - Relator

ANTONIO A NSO SOARES AFONSO DA SAÚ - Membro

owlrl coues connÊA - suplentes

com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição aÉ a3 RI'
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PARECER DA coMrssÃo DE REDAçÃo E Âssur{Tos DrvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituíCa dos vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas akibuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - ol tÉcrtce IEGISLATIVa

A técnica legislaúva é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especÍhcos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, cítérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais'

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriÔsa e

cautelosamente analisada. uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídlcls.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislaüva

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados

p* cc Po'..o oc rilêd.o ;.4r. clrno _ crd PNe 1s2 _ T'l (34 363ee3otc ciP 36 B3o_015 Muri'é _ MG
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Eventuais vícios de formataçã0, enos materiais ou pequenos erros ortográfi

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da noíma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDA9iO FIÍ{AL DA PROPOSIçJiO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, veriflcou a sua

redação. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação frndl do Projeto, pard ser discutida e votada, independe dos

intersticios constantes deste Reg imento.

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, peIe3

oublicacão da or€sente lei.

Foi deliberado pelo plenário dã Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos Dor esta Comissão (se necessário)

p.qE pete ô r*ocio,lr, cr.t". c^s cosr ts2.ra, lsz) ro3o&3o5ô_ cEP 3a aso_ols - Mu,üÉ _ t/lG
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CAMARA MUNICIPAL DE MURI

art. 240 do Regimento Interno6. l4uriaé, em plenário.

WI6ON C. DOS REIS SA DO WILSON REIS) - Presidente

CHRISTIA US BAHIA - Relatôr

CLEISSON EVANG E SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADIEON DUARTE - Suplente',

comissão de RedaÉo e Ássunbs Diversos - composição aÉ. 83 Rr.

. Sêni adnitida efienda à tdado final, con a frnalidâ& exctusiua de otdenar a mat a, @nigit a

linguagem, os enganos, as contradiç&s ou pam aclarar o Eu Exb.

, Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regamento Interno
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